
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

•
5° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2013 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO E O
MUNiCíPIO DE UNHARES I ES.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O MUNiCíPIO DE UNHARES, inscrito no CNPJ N° 27.167.41010001-88, com sede na
Avenida Governador Jones dos Santos Neves, nO1292, Centro, Unhares IES, CEP:
29.900-902, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAIR CORREA,
portador do CPF N° 087.220.647-53 e Registro Geral N° 201.525-ES, emitido em
26/02/2010, por SPTC/ES, doravante denominado CEDENTE, e o PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, inscrito no CNPJ N° 27.476.100/0001-45, com
sede na Rua Desembargador Homero Mafra, nO60, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP:
29.050- 906, neste ato representado pelo Ilustrissimo Senhor Secretário Geral do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo, Sr. MARCELO TAVARES DE
ALBUQUERQUE, portador do CPF N° 033.978.767-25 e Registro Geral N° 1.188.402 -
ES, emitido em 09/10/1991, por SPTC/ES, doravante denominado CESSIONÁRIO,
ajustam e firmam o presente 5° TermoAditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N°
001/2013, assinado em 22/04/2013, com resumo publicado no D.J. de 06/05/2013, 1°
Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N° 001/2013, assinado em
30/04/2014, com resumo publicado no D.J. de 28/05/2014, 2° Termo Aditivo ao
Convênio de Cooperação Técnica N° 001/2013, assinado e.m 12/09/2014, c<:m r~sumo
publicado no D.J. de 22/09/2014, 3° TermoAditivo ao Convenlo de Cooperaçao Tecnlca
N° 001/2013 assinado em 25/03/2015, com resumo publicado no D.J. de 28/04/20156 e
40 Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N° 001/2013, assinado ~.

resumo ublicado no D.J. de 22/02/2016, com base na el
22/01/2016, como 46/94 eP Ato Normativo N° 010/2015, republicado no D.J. de
?~/~f)~~~~t~~n~o em vi~ta o que const~ do pro.cessoadministrativo tombado s b o °
2011.01.210.517, e as cláusulas e condlçoes abaiXOdescntas.

1.1- Fica prorrogado o prazo do presente conv;;.i~~~~~~f2e~~~ão Técnica N° 001/2013
pelo periodo de 24 (vinte e quatro) meses, a pa Ir . ~

•



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

2.1- Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual ás
próprias expensas, a publicação do presente 5° Termo Aditivo ao Convênio de
Cooperação Técnica N° 001/2013, em forma de extrato, nos seus respectivos órgãos
oficiais de publicidade. •CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSiÇÕES FINAIS

3.1- Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica
N0 001/2013, e dos 1°, 2°, 3° e 4° Termos Aditivos, ora aditados.

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todas as suas
cláusulas e condições.

Vitória / ES, 30 de de )016

•
MARCELO TAVARES LBUQUERQUE

Secretário Geral do Egré io ribunal de Justiça
do Estado do pírí o Santo
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ESTADO DO EspfRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO i
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS " .
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

RESUMO DO 52 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N2 001/2013
QUE ENTRE SI CElEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO E O
MUNiCípIO DE lINHARES/ES,

PROCESSOADMINISTRATIVO N 2 2011.01.210.517 •

CEDENTE: MUNiCíPIO DE lINHARES/ES, neste ato representado pelo Senhor Prefeito JAIR
CORREA.

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADODO EspíRITO SANTO, neste ato representado
pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCElO TAVARESDEALBUQUERQUE.

I
OBJETO: O presente Sº Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo do Convênio de
Cooperação Técnica Nº 001/2013, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de
30/04/2016.

. I' I ndições do Convênio deDISPOSiÇÕES GERAIS: Ratificam-se as demais c ausu as e co .
- , . N0 001/2013 e dos 1º 2º 3º e 4º Termos AditiVOS,ora aditados.Cooperaçao Tecntca - , ,

, .

PUBLIQUE-SE.

Vitória, 31 de maio de 2016.

"

MARCELO TAVARES EA BUQUERQUE

Secretário-Geral Trib~nal de Justiça
do Estado o Espírito Santo
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